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x) praticar outros atos inerentes âs suas f u n 
ç õ e s , n e c e s s á r i o s ao bom andamento dos s e r v i ç o s da 
Procuradoria; , , 

y> representar a Fazenda nas a s s e m b l é i a s das 
entidades em que o Estado for acionista ou i n t e r ê s -

-gado-
Paragrafo ú n i c o — Sempre que forem ultrapassa

dos os prazos legais p á r a remessa das c e r t i d õ e s e i 
documentos referentes à c o b r a n ç a da D í v i d a Ativa, o 
Procurador Geral c o m u n i c a r á o fato ao S e c r e t á r i o da 
fazenda pedindo p r o v i d ê n c i a s no s è n t í d o da obser-
. S á n c i a dos r e í e r ± ü u í taa^os. / 

C A P I T U L O III • 

Óo Gabinete do Procurador Gera l • 
ArUgo » o — A O Auxi l iar imediato do Procurador 

Geral .tacomido entre os procuradores, subprocura
dores ii.wt.s ou auxiliares, incumbe: 

a> c o u - i b u i r , dirigir e preparar ps s e r v i ç o s d õ 
J ß a b ^ i e t t ..• • -
4 D , a .Uii iar o Procurador 'Geral no desempenho 
''«las i ü « » ' « i . i i j u i ç õ e s ; 

c- ü i i o u ^ i í o Procurador Gera l nas suas fa l 
ias e. Uiijç-cujiuiiiitos; 

d) u v o ê u i p e n i i a r quaistnier outras f u n ç õ e s que 
"the sejam a u x í j u i d a s pelo "Procurador G e r a l . 

Paragrato umco — No Gabinete do Procurador 
' s e r v i r ã o outros f u n c i o n á r i o s , - de a c o r d © com as ne-
sessidades do x s e r v i ç o - . — 

C A P I T U L O IV 
„ Das Subprocuradorias, 
Artigo 7.0 — Cada Subprocuradoria,' da, capital 

J e r á um Chefe. \ 
~ Alugo tí.o —; Aos Chefes de Subprocuradoria i n -

;: a.' dirigir os' trabalhos da Subprocuradoria, em co-
' mun-t -açáo com o Procurador Geral; 
) b) manter a devida ordem nas salas de trabalho, 
' aplicando penas disciplinares na forma da lei; 

c) veaar a func ionár ios estranhos ao serv iço da Sub-
' procuradoria que p e r m a n e ç a m a l é m do tempo n e c e s s á r i o 
para ti atar do assunto de que se ocupem; -

' dl representar, por escrito, sobre a falta de cumprimento do dever dos seus func ionár io s ; 
e/ evitar que os f u n c i o n á r i o s se retirem da Subpro-

'curaaoria durante o expediente, salvo em objeto de servi. 
f co, obedecendo, sempre, à s ins truções de ordem geral expe-
" á i d a s p é l a Secretaria da Procuradoria. 
'" f) comunicar ao Procurador Geral, diariamente e 
t dentro da primeira meia hora de expediente, o compare-
' cimento dos seus auxiliares; -

g) requisitar à Secretaria, com a devida a n t e c e d ê n -
' cia, o material neces sár io ao serv iço ; 

h) prestar à Secretaria as i n f o r m a ç õ e s pedidas por 
: gla relativamente aos func ionár ios de carteira; 

i) executar os trabalhos que lhe forem atr ibuídos pe
lo Procurador Geral; ! 

j) apresentar, no m ê s de janeiro de cada ano, ao ! 
Procurador Geral, re latór io circunstanciado do movimento 
da Subprocuradoria durante £ ano anterior. 

/ C A P Í T U L O V 
, Artigo 9.0 — A' l .a Subprocuradoria incumbe: 

a) prosseguir nos executivos fiscais de embargos em 
diante; . ... ~ . 

b) requisitar .os processos administrativos e demais 
elementos • necessár ios à defesa da Fazenda nos executivos 

' fiscais;" 
O proceder à cobrança de tributos nas concordatas 

e f a l ê n c i a s ; 
d) organizar e movimentar f ichário ê pastas dos fei

tos j§.seu cargo;' 5 • - -
e) organizar, um f ichár io relativo aos assuntos versados 

na defesa de cada feito; 
f) acompanhar executivos fiscais do interior em grau 

dè recurso no Tribunal de Apelação . - '•• 

•'•'•>•• C A P Í T U L O VI 
Artigo 10 — A' 2,a Subprocuradoria incumbe: 
a) representar a Fazenda; na comarca da Capital, 

.AOS inventár ios , arrolamentos, partilhas, h e r a n ç a s jacen
tes, arrecadações de bens de ausentes, habi l i tações de her_ 
rleiros partilhas extra-judiciais e adjudicações ; 

b) encaminhar e fazer cumprir as precatór ias extraí -
fias em inventár ios das comarcas do interior; 

c) requerer i n v e n t á r i o s n ã o ajuizados pelas partes 
Interessadas dentro do prazo legal; . 

d) superintender os serviços de registro de testamen
tos, de organização de f i chár ios dos feitos a seu cargo, de 
arquivo de laudos de aval iação , de registro de- dados rela
tivos a valores imobil iários na Capital, de "visto" nas 
guias de recolhimento, e de i s enção de imposto de trans
m i s s ã o "causa-mortis". 

C A P Í T U L O VII . 
Artigo 11 — A ' 3.a Subprocuradoria-incumbe: 
a) • emitir parecer nos processos administrativos e nos 

aasos em que lhe forem encaminhados pelo Procurador 
Geral; 

• b r p r o f e ü r os pareceres dentro do' prazo de cinco 
dias, salvo nos casos especiais, .a critério "do Chefe da Sub-' 
procuradoria; 

c) redigir a s ú m u l a dos pareceres» emitidos; 
d) pedir que seja formulada a consulta quando n ã o 

estiver clara no processo a questão jur íd ica sobre a qual 
deva opinar. - \ . • 

P a r á g r a f o ún ico —- O Chefe da Subprocusadoria es
tabelecerá as normas de distr ibuição dos serviços entre os 
Subprocuradores sob sua chefia, competindo-lhe, t a m b é m , 
rever e jColitrassinar os pareceres, assim como levar ao co. 
nhecimento do Procurador Geral os* pareoeres propondo, 
regras gerais e, previamente, os casos especiais ou contro
vertidos. 

C A P Í T U L O VIII 
Artigo 12 — A' 4.a Subprocuradoria incumbe: 
a) superintender e fiscalizar os serviços da Procura

doria nas comarcas dó Interior, inclusive Santos e Cam
pinas; 

b) inspecionar, periodicamente, o serviço de cobran
ç a da Dív ida Ativa em cioa comarca, assim como o 
andamento dos inventár ios e dos executiTos fiscais, dan
do as necessárias instruções aos representantes da F a 
zenda; ' " • • ' 

c) avocar nas 'comarcas em que exercer sua f u n ç ã o ] 
fiscalizadora, quaisquer serviços da competênc ia da Pro
curadoria; ' . - . - • 

d) acompanhar ou interpor recursos em processos de 
i n v e n t á r i o nas comarcas do Interior; 

e) indicar no - re latório ÓEÍS inspeções feitas, as pro-' 
v idênc ias que se fazem necessár ias para a boa ordem a 
ace l eração do*serviço da dívida ativa e do imposto "causa-
mortis";' \ ' • ' : 

Pásjina — 2 —_ 

, " f) emitir parecer nos processos relativos à cobrança 
i da dív ida ativa nas comarcas do Interior; 

C A P I T U L O I X • ". 
i • • - i 
Artigo 13 — A 5.a Subprocuradoria incumbe: 
aO representar a Fazenda do Estado nas ações de res

t i tu ição de tributos; 
b) promover ações de coórança de tributos ou contri

bu ições de qualquer natureza quando n ã o couber exe
cutivo fiscal; 

nj intentar contra os responsáve i s por dinheiro ou 
valores do^ Estado- os competentes processos' de p r e s t a ç ã o 

, de contas; ' -
- d) reperesentar ativa e passivamente as Caixas Eco
n ó m i c a s Estaduais em Juizo, bem como outras entidades 
cuja representação caiba, poi lei, á Procuradoria Fiscal; 

e) representar a Fazenda do Estado nos processos 
judiciais de caráter administrativo, 

v f) acompanhar os processos judiciais de l iquidação 
de sociedades, por falecimento de sóc io , promovendo as 
medidas de interesse da Fazenda, bem assim as a ç õ e s de 

a n u l a ç ã o de testamentos; 
g) organisar f i chár io e pastas referentes aos feitos 

a seu cargo; 
to) - organizar, de acordo com os elementos vindos do 

Rio de Janeiro," ou oriundos da própria Procuradoria, o 
f ichár io e as pastas relati7as aos recursos extraordinár ios , 
propondo ao Procurador Gera* as medidas neces sár ia s ao 
andamento dos mesmos. s • 

OAr Í T u L O X 

Artigo 14 — A; 6-a Subprocuradoria incumbe: 
a) representar a Fazenda em Juizo, nos executivos fis

cais- da Capital, em que n ã o haja a p r e s e n t a ç ã o de em
bargos; 

b) organisar e movimentar « s respectivos f i chár ios ; 
c) suprintender os serv iços de controle de'mandos, 

acordos, cobrança domiciliar e ajuizamento da D í v i d a 
Ativa; 

d) requisitar as cert idões e documentos destinados à 
cobrança de impostos, taxas a multas aplicadas por intra-
ç ã o de leis e regulamentos, t qualquer outro comprovan
te d á Dív ida Ativa; 

e) comunicar ao Procurador Geral e inobservânc ia 
dos prasos previstos em lei para a remessa das cert idões 
da D í v i d a Ativa; 

C A P I T U L O X I 
Das Subprocuradorias de Santos e Campinas, 
Artigo 15 — A Chefia das Subprocuradorias de San

tos de Campinas constitui f u n ç ã o gratificada e s e r á exer» 
cida a titulo precário . 

Artigo 16 — As Subprocuradorias de Santos e de Cam
pinas compete exercer, nas respectivas comarcas, as atri
buições das la., 2a. e- 6a. Subprocuradorias, a l é m das que 
ine forem determinadas por perfarias do Procurador Geral. 

P a r á g r a f o ú n i c o — Para qüe sejam minutados e se
guidos no Tribunal de Ape lação os recursos interpostos' em 
executivoss fiscais, farão os Chefes imediata c o m u n i c a ç ã o 
a la . Subprocuradoria. 

C A P I T J L O XII 
D a Secretaria 

Artigo 17 — A Chefia üa Secretaria da Procuradoria 
[•Fiscal do Estado constitui f u n ç ã o gratificada. que s e r á 

exercida pelo func ionár io designado, a t í tu lo precário pelo 
Procurador Geral. o 

I - Artigo 18 — Ao Chefe da Secretaria compete: 
! a) superintender todos os serviços a cargo ' da Se-
i eretaria; , ' • ' • • 

b) estaoelecer normas relativas à disciplina interna, 
uniformes para todos os func ionár ios de carteira de qual
quer das dependênc ias da. Procuradoria; 

'c) processar os pedidos de' f ér ias , l i c e n ç a s e trans
ferencia do pessoal, de uma para - outra dependênc ia 
interna; 

d) controlaar as retiradas dos func ionár ios de. carteira 
durante o expediente; • : 

e) arquivar as folhas de . serviço diário das Subpro. 
curadorias; ' - ; ' . * 

f) aplicar penas disciplinares na forma da lei, aos 
funcionários de carteira, e providenciar a ap l i cação das 
que forem impostas pelos chefes de Subprocuradorias ou 

pelo Procurador Geral; 
g) providenciar a - requis ição de processos adminis

trativos; 
h) exercer outras atr ibuições constantes de porta

rias dõ Procurador Geral; 
i) - apresentar em janeiro de cada ano o relatór io 

dos serv iços da Secretaria, " _ ' ' • . 

C A P Í T U L O XIII .{• 
Artigo 19 t— A 'Secretaria da Procuradoria Fiscal 

incumbe: . . . - ; * 
a) executar o serviço de protocolo, expediente, ar

quivo e portaria da Procuradoria; 
b) lavrar termos e cert idões , em cumprimento a 

despacho do Procurador Geral; 
c) fazer as a n o t a ç õ e s relativas aos func ionár ios da 

Procuradoria; 
d) fazer folhas de pagamento; 
e) controlar o "ponto" de entrada e sa ída dos fun

c ionár ios de carteira; 
f) ehearregar-se do material e providenciar sobre* a 

sua aquis ição; 
g) executar outros- serviços que h ã o caibam nas 

. atr ibuições das Subprocuradorias e que lhe forem atri
buídos por portaria do Procurador Geral. < 

Parágrafo ún ico — O protocolo da Procuradoria 
abrange apenas o que s è relaciona com a D í v i d a A t i v ã 
e o imposto de t r a n s m i s s ã o "causa-mortis". 

v ' / C A P Í T U L O X I V * 
Dos avaliadores da Fazenda 

Artigo 20 — O quadro de avaliadores judiciais da 
Fazenda será const i tu ído pelo n ú m e r o de avaliadores 
correspondente a quatro para cada cartório das Varas 
da F a m í l i a e S u c e s s õ e s e um para cada cartório das 
Varas Cíveis . 

P a r á g r a f o único — Esses avaliadores func ionarão nos 
feitos ou processos referentes a percepção ou res t i tu i ção 
de tributos, mediante des ignação do Procurador Geral 
dos Negóc ios Fiscais do Estado. 

Artigo 21 — A des ignação recairá sobre avaliador ou 
perito classificado em concurso de t í tu los ou de provas, 
prestado1 perante- a Procuradoria Fiscal do Estado, de 
conformidade com as ins truções baixadas, para esse fim, 
pelo Procurador Geral . 

s 1.9 — A des ignação va lerá pelo prazo de um ano, 
• podendo haver recondução por igual prazo, a requeri

mento do interessado e mediante processo de que resulte 
1 a c o n v e n i ê n c i a da r e c o n d u ç ã o . -

§ 2.° — Mediante representação -do Juiz da Vara 
perante a qual servir, poderá, a qualquer tempo, ser ex
cluído do quadro o avaliador que for considerado faltoso 
no cumprimento dos seus deveres. 

Artigo 22 — Para efeito de distr ibuição dos - serviços, 
i a Procuradoria organizará uma. relação, em ordem, alfa-
• bét ica, dos avaliadores ou peritos classificados em con

curso e fornecerá , nessa .mesma ordem, uma lista dos 

a que devem funcionar «nas V a i a s - d a - " F a m í l i a e Sucessões! 
e nas Varas Civè i s . 

§ . 1.° — Na ordem sucessiva dessa d e s i g n a ç ã o , será 
feita, pelos respectivos cartór ios , a i n d i c a ç ã o , nos fei
tos em que houver interesses fiscais em jogo: 

§ 2.° — Nos inventár ios , a i n d i c a ç ã o obedecerá , tam-
" bem, à ordem de data do falecimento do inventariado. 

I 3.° — Os cartórios a n o t a r ã o em ü v r o própr io o 
" nome do avaliador e o feito que lhe foi d i s tr ibu ído . 

§ 4.° — Nos executivos fiscais a i n d i c a ç ã o obedecerá 
ao cr i tér io estabelecido no § 1.°, competindo à Procura-

1 1 dória a des ignação em cada feite. -
a § 5.° — Nos demais feitos da Capital e nos de San

tos e Campinas, a d e s i g n a ç ã o s e r á feita livremente • pelo 
Procurador Geral . 

s § 6.° — O avaliaCor designado para servir em exe-
' cutivo fiscal, que, deixar de respeitar os prazos legais 

3 para assinatura do compromisso ou cumprimento do 
mandado, será subs t i tu ído no feito e perderá o direito 

o à primeira i n d i c a ç ã o que lhe competeria nos casos pre-
'• Vistos no § 2.° . Para esse efeito, a Procuradoria fará 
e a devida c o m u n i c a ç ã o aos cartór ios respectivos. 

Artigo 23 — Os avaliadores ou peritos t e r ã o a re
m u n e r a ç ã o correspondente aos atos que praticarem;,de 

,acordo com o'Regimento de Custas, ou, quando for caso, 
a mediante arbitramento feito pela Procuradoria. ' • 
3 § 1.° — Os sa lár ios dos avaliadores serão inc lu ídos 
i, nas guias de pagamento dos ributos e com estes reco-
0 lhidos aos cofres públ i cos . 

§ 2.° —.Mensalmente, a Procuradosia organ izará fo
lha de pagamento dós sa lár ios dos avaliadores ou peri
tos, baseada n â s cert idões por eles entregues, extraídas 
dos autos judiciais e das quais d e v e r á constar o nome 
do perito, a data da a p r e s e n t a ç ã o do laudo, o valor dos 

1 bens avaliados e o sa lár io correspondente. 
Artigo 24 — Fica sempre assegurado à Fazenda ó âU 

reito de impugnar o laudo de ava l i ação , nos termos do 
. Código do Processo Civi l e Comercial. 
'I § l . o — Para esse fim o Proclrador Geral encarregará 

profissional ou técn ico que proceda à ver i f icação dos va-
, lores e forneça os dados necessár ios à s u s t e n t a ç ã o dos 
. mesmos. 

§ 2.o — Os sa lár ios devidamente arbitrados serão pa
gos nas condições do § 2.o do artigo 23. 

Artigo 25 — O disposto neste Capí tu lo n ã o impede, 
! nos casos. pormitidos em" lei, a d e s i g n a ç ã o pelo Juiz ou 

pelas partes, de outro avaliador ou perito. 
§ l . o — Dentro das. a tr ibuições que lhe competem 

por lei, o Procurador Geral exped irá i n s t r u ç õ e s para a 
. boa e x e c u ç ã o do disposto neste C a p í t u l o . 

§ 2.o — A primeira d e s i g n a ç ã o dos avaliadores que 
const i tu irão o quadro, a que se refere o artigo 20, Tecairá, 

. de preferênc ia , sobre os antigos avaliadores da Fazenda, 
• mediante livre escolha. • / 

\ C A P Í T U L O X V 
\ D a Biblioteca ' 

\ Artigo 26 — A Biblioteca da Procuradoria Fiscal, es
sencialmente especialisada em direito, pre s tará o auxílio 
necessár io à e laboração de pareceres e à defefsa dos in
teresses fiscais do Estado, elaborando estudos e pesquizas 

, b ibl iográf icas . 
j P a r á g r a f o ún ico — Atenderá , t a m b é m , aos funcloná-
) rios' das demais d e p e n d ê n c i a s da Secretaria da Fazenda, 

que observarão as normas da organ ização interna da Bi
blioteca. -

s Artigo 27 — A Biblioteca incumbe: 
a) atender aos pedidos ^de obras e i n f o r m a ç õ e s ; 
b) adquirir obras da especialidade e outras, após a 

! devida autor ização do Procurador Geral; 
ç) classificar as obras segundo os sistemas .mais ade. 

.- quadosT ' • - . 
ii d) confeccionar o catá logo-d ic ionár io ; 

e) providenciar a e n c a d e r n a ç ã o de obras e periódicos; 
ij ' f) organizar uma "secção de re ferênc ia destinada si 

auxiliar as pesquizas; 
. g) manter um s e r v i ç o . d e e m p r é s t i m o de acrado com 

as ins truções expedidas pelo Procurador Geral; , 
h) comunicar ao Procurador Geral a falta de devò-

s lução de í iyros, depois d ê decorridos oito dias da data 
i; d á entrega dos mesmos; 

i) exercer outras atr ibuições , de acordo e ô m porta
rias do Procurador Geral; 

j) apresentar no m ê s de janeiro de cada ano, ao 
Procurador Geral, o re la tór io dos serv iços da Biblioteca. 

- .'Artigo 28 — A Procuradoria Fiscal p r o m o v e r á a con
so l idação das disposições de leis é regulamentos atinentes 
ás suas atividades. ., 

Secretaria da Fazenda, em 17 de janeiro ãe 1947ft 

Sebas t ião Mcirclles Seixeira 

D E C R E T O N . 16.733, D E 17 D E J A N E I R O D E 1947 • 

. ' , 1 Autoriza a Prefeitura da E s t â n c i a de Lindoia 
a estabelecer linhas t e l e fôn icas intermunicipais e 

, •- a explorar o respectivo serv i ço . 
> O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SAO 

P A U L O , usando das suas atr ibuições , nos termos, do n . I 
dò artigo 7.0 do decreto-lei n. 1.202, de 8 de abril de 1939 
è~èm execução do decreto estadual n. 10.026, de 28 de fe
vereiro de 1939, -
" Decreta: . 
• Artigo l.o.— É autorizada a Prefeitura da E s t â n c i a de 
Lindoia a estabelecer linhas t e l e f ô n i c a s intermunicipais e 
a explorar o respectivo serviço entre esse Munic íp io e o 
d é - I t á p i r à . 
•'- Artigo 2.o — Com .a presente autor ização ficam sem 

efeito á s constantes dos decrejgsais. 12.551, de 11 de feve
reiro de 1942, e 12.783,. de 24 desunho do mesmo ano, j á 
vencidos a 31~de dezembro de 1946, devendo efetuar-se 
a e n c a m p a ç ã o dos serviços a que estes decretos se refe
rem, pela Prefeitura da E s t â n c i a de Lindoia, nos termos 
do decreto n. 15.010, de 5 de setembro de 1945. 

Artigo 3.0 — Revogam-se as dispos ições em c o n t r á 
rio. 

Pa lác io do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 17 
de janeiro de 1947. 

J O S É C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Francisco Gayotto 

Publicado na Diretcria Geral da Secretaria do G o 
verno, aos 17 de janeiro de 1947. 

Cassiano Ricardo 
Diretor Geral . - • 

D E C R E T O N . 16.734, D E 17 D E J A N E I R O D E 1947 

Declara de utilidade pública, para ser desa
propriada pelo Poder Executivo, uma faixa de 
terra'nas comarcas de Marl inópol i s , Regente Fe i 
j ó e Presidente Prudente. 

I O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A C 
P A U L O , no uso de suas atr ibuições e de acordo çonv o 

• imprensa Oficial 


